0
                          
	

	SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO

ADMINISTRADO PELA FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

RUA PIQUIRI, 500 Caixa Postal, 11-CGC-78.402.252/0001-34

Fone (043) 259-1172 – Fax (043) 259-1489 – CEP 86210-000 – JATAIZINHO – PARANÁ



 


20
	[image: Cópia de logotipo saae]SAAE- SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E     ESGOTO  DE ALVORADA DO SUL – PR
RUA – JOSÉ JANUÁRIO DA SILVA – 543 – CEP 86.150-000 FONE 43-31571044 -  ALVORADA DO SUL – ESTADO DO PARANÁ.
CNPJ: 78.009.149/0001-29   EMAIL – saaealv@uol.com.br



	











TERMO DE REFERÊNCIA

1. [bookmark: _heading=h.gjdgxs]OBJETO
[bookmark: _heading=h.30j0zll][bookmark: _heading=h.1fob9te]CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURUDICA PARA O CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS PARA O RECEBIMENTO DE TARIFAS DE AGUA EMITIDAS DO SAAE DE ALVORADA DO SUL  DE ACORDO COM O CHAMAMENTO PUBLICO 01/2024.
2. JUSTIFICATIVA
O Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE) de Alvorada do Sul tem como objetivo assegurar eficiência, acessibilidade e comodidade no pagamento das tarifas de água por parte dos consumidores. Atualmente, observa-se a necessidade de diversificar e ampliar os canais de pagamento disponíveis, considerando a inclusão de novas instituições bancárias e sistemas de arrecadação.

Essa medida justifica-se pelos seguintes fatores:

Facilitação ao Usuário:
A inclusão de mais bancos e canais de pagamento oferece maior conveniência aos consumidores, permitindo que estes escolham instituições de sua preferência e tenham acesso a uma rede de atendimento mais ampla. Isso reduz filas, deslocamentos e limitações associadas a canais restritos.

Acessibilidade Financeira e Geográfica:
Considerando a diversidade de instituições utilizadas pela população e a dispersão geográfica do município, é essencial que os usuários tenham acesso a diversas opções para realizar seus pagamentos. Isso também beneficia os cidadãos que preferem utilizar serviços digitais, caixas eletrônicos ou correspondentes bancários.

Aumento da Eficiência Operacional:
A ampliação dos meios de cobrança reduz a concentração de pagamentos em poucas instituições, diluindo gargalos operacionais e otimizando o processamento financeiro. Além disso, a maior competitividade entre os bancos pode resultar em melhores condições de serviço e taxas administrativas.

Redução de Inadimplência:
A disponibilidade de múltiplos canais de pagamento pode facilitar o cumprimento das obrigações por parte dos consumidores, contribuindo para a diminuição da inadimplência e, consequentemente, para a saúde financeira do SAAE.

Conformidade com a Modernização dos Serviços Públicos:
Essa iniciativa alinha-se às melhores práticas de gestão pública, promovendo a modernização e ampliando a transparência e a comodidade nos processos de arrecadação.

Dessa forma, o credenciamento de bancos e outras instituições financeiras é uma medida estratégica e indispensável para melhorar o atendimento à população de Alvorada do Sul e fortalecer a gestão de receitas do SAAE. Solicitamos, portanto, a aprovação para a abertura desse processo de credenciamento, garantindo a viabilidade operacional e os benefícios decorrentes da iniciativa.
3. DESCRIÇÃO DETALHADA DOS PRODUTOS
[bookmark: _heading=h.3znysh7]
As descrições dos produtos objeto deste termo de referência, e as especificações técnicas indicadas estão discriminadas de forma completa para a perfeita identificação e formação de proposta pelos participantes e para atender em tempo hábil as necessidades do Serviço Autonomo de Agua e Esgoto SAAE de Alvorada do Sul – PR.
	Item
	DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO

		1
	TARIFA BANCÁRIA
recebimento de fatura do saae em caixa eletronico

	2
	TARIFA BANCÁRIA
pagamento de faturas do saae em caixa presencial

	3
	TARIFA BANCÁRIA
recebimento de fatura do saae via internet ( aplicativo da instituição financeira)

	4
	TARIFA BANCÁRIA
recebimento de faturas do saae em pix

	5
	TARIFA BANCÁRIA
recebimento de fatura do saae em outros meios a ser detalhado






4. PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES PARA FORNECIMENTO
A execução  do serviço, será realizada de acordo com a necessidade do SAAE, onde a empresa devera atender a solicitação do serviço em ate 1 dia. O serviço solicitados devem ser prestado na Sede do SAAE e todas suas dependências  delimitada no município de Alvorada do Sul – PR.
5. GARANTIA DO OBJETO
Todos os serviços devem atender às especificações do descritivo contidos no termo de referência, os serviços deverão ser fornecidos/entregues no SAAE de Alvorada do Sul-PR em local, data e horário a ser determinado. 
O contratado está sujeito a fiscalização do serviço no ato da entrega e posteriormente, dando ao responsável o direito de recusa caso não cumpra com as determinações. Os objetos licitados em desacordo com as características e especificações requisitadas neste termo, e componentes da proposta da licitante vencedora, verificadas no ato de seu recebimento, deverão ser corrigidos dentro do prazo originário, sem prejuízo das sanções indicadas no Edital.
O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no artigo 140 da Lei nº 14.133/2021, e compreenderá duas etapas distintas, a seguir discriminadas:
RECEBIMENTO PROVISÓRIO: No momento da entrega e consistirá na mera contagem física, verificação da quantidade apresentada na nota fiscal e constatação quanto a integridade das embalagens, lacres, etc. RECEBIMENTO DEFINITIVO: Ocorrerá em, no máximo 05 (cinco) dias após o recebimento provisório, pela comissão de recebimento e constará de: Verificação da conformidade com a quantidade requisitada, qualidade dos produtos a ser recebido e se a especificação atende plenamente aos requisitos, de forma aderente aos termos contratuais. O recebimento definitivo ou recibo posterior certificação na Nota Fiscal, autorizando assim o pagamento.
Se, durante o recebimento definitivo, for constatado que os materiais foram entregues de forma incompleta, com qualidade e quantidade inferior à contratada, apresentando defeitos ou em desacordo com as especificações da aquisição, o contratado se obriga, substituir os bens em desacordo ou entregar os bens remanescentes às suas expensas, após a notificação do contratado, sendo interrompido o prazo de recebimento definitivo até que seja sanada a situação;
A contratada deverá reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, os materiais que forem rejeitados, parcial ou totalmente, por apresentarem vícios, defeitos ou incorreções, um prazo de 05 (dias) dias úteis, contados do recebimento da notificação formal pela Contratada.
A fiscalização por parte do município e o recebimento provisório ou definitivo, não excluem a responsabilidade civil da contratada pela correção e/ou substituição do objeto contratual, bem como pelos danos prejuízos ao município ou a terceiros decorrentes de defeitos de fabricação/desconformidades com as normas técnicas exigíveis, nem a responsabilidade ético profissional pela perfeita execução do contrato. 

6. APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS

Não haverá a necessidade de amostras pois é serviço e se não estiver de acordo com o contratado sera notificado a empresa.

7. DA COMISSÃO DE ANÁLISE DE AMOSTRAS, FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO
Não se aplica para essa contratação citado no tópico 6.

8. CONDIÇÕES DA PARTICIPAÇÃO E DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO
Empresas cujo objeto social seja pertinente e compatível com o objeto a ser licitado.
Certidão Negativa Estadual
Certidão Negativa da União
Certidão Negativa Municipal
Certificado de Regularidade do FGTS
Certidão Negativa trabalhista
Contrato Social
Certidão Negativa SAAE (quando a empresa se localiza em Alvorada do Sul – PR)
Outros documentos a serem destacados no edital do certame. 

9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado em até 30 dias após fornecimento do serviço. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o fornecedor providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento inicia-se após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo fornecedor, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

10. CRITÉRIO DE JULGAMENTO
No processo de credenciamento de instituições financeiras para o recebimento de tarifas de água do Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE) de Alvorada do Sul, o critério de julgamento geralmente baseia-se na habilitação técnica e jurídica das instituições interessadas. Diferentemente de outras modalidades licitatórias, o credenciamento não envolve competição por menor preço ou maior oferta, mas sim a verificação do atendimento aos requisitos estabelecidos no edital.
Os critérios comuns para habilitação incluem:
Autorização de Funcionamento: A instituição deve ser autorizada pelo Banco Central do Brasil a operar como banco múltiplo, comercial ou cooperativa de crédito.
Regularidade Fiscal e Trabalhista: Apresentação de certidões negativas de débitos fiscais e trabalhistas.
Capacidade Técnica: Comprovação de infraestrutura adequada para o recebimento e processamento das tarifas de água, conforme as especificações do SAAE.
Conformidade Legal: Ausência de impedimentos legais, como processos de falência, insolvência ou declarações de inidoneidade para contratar com a administração pública.
É importante ressaltar que, no credenciamento, todas as instituições que atendem aos requisitos estabelecidos são habilitadas a prestar o serviço, sem exclusividade. O objetivo é ampliar a rede de arrecadação, facilitando o pagamento das tarifas pelos usuários.

11. VALORES REFERENCIAIS DE MERCADO
A responsabilidade e o eficiente emprego dos recursos do Erário Público deve ser meta permanente de qualquer administração. Como se sabe, tendo em vista que o objetivo dos procedimentos licitatórios é selecionar a proposta mais vantajosa à administração, e considerando o caráter excepcional das ressalvas de licitação, um dos requisitos indispensáveis à formalização desses processos é a justificativa do preço. Assim, vale ressaltar que o preço a ser pago encontra-se em conformidade com os valores praticados do mercado específico, obtido através de pesquisa de preço. 

12. OBRIGAÇÕES DO LICITANTE VENCEDOR

- A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência honrando sua proposta e assumindo como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita condição dos bens entregues e dos serviços executados.
- Manter durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que deu origem a presente contratação e fornecer, sempre que solicitados, documentos que comprovem a manutenção das condições de capacitação exigidas para a contratação.
Atender à entrega do objeto contratado, conforme especificações e prazos estabelecidos no Termo de Referência.
- Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de atendimento à solicitação, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.
- Ressarcir a Administração Pública do equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção do fornecimento do objeto contratual, exceto quando isso ocorrer por exigência da Contratante ou ainda por caso fortuito ou força maior.
- Fornecer os bens/serviços deste Termo de acordo com a solicitação da ordem de início, atendendo as necessidades da Contratante, a qual servirá de subsídio para emissão da nota fiscal.
- A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.
- Ser o único, integral e exclusivo responsável, em qualquer caso, por todos os danos e prejuízos de qualquer natureza que causar ao município ou a terceiros, provenientes do fornecimento do objeto contratado, respondendo por si e por seus sucessores, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento do Poder Público contratante.
- Fornecer o objeto em tela rigorosamente no prazo pactuado, mediante requisição da ordem de início, cumprindo com todas as demais obrigações impostas pelo presente Termo e pela legislação aplicável.
- Manter, durante a futura execução contratual, quando for o caso, as condições de habilitação e qualificação exigidas em eventual edital em compatibilidade com as obrigações assumidas.
- Promover por sua conta a cobertura, através de seguros, dos riscos a que se julgar exposta em vista das responsabilidades que lhe cabem na execução deste Termo.
- Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pela fiscalização da Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul – PR.
- Corrigir prontamente, quaisquer erros ou imperfeições dos trabalhos executados, atendendo assim, as reclamações, exigências ou observações feitas pela fiscalização da Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul.
- Atender às medidas técnicas e administrativas determinadas pela fiscalização do município.

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
- Promover o pagamento de acordo com o contrato pré-estabelecido, observada a disposição dos artigos 141 a 146  da lei nº 14.133/2021. 
-  Realizar a fiscalização do fornecimento a ser prestado; 
- Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
-Fornecer todas as informações necessárias para  a correta execução do serviço contratado. 
Alvorada do Sul, 17 de março de 2025.




NATAL ALVES DA SILVA
DIRETOR SUPERINTENDENTE SAAE
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO






Elaborado por:
LUIZ GUSTAVO MANOEL
TECNICO DE SANEAMENTO
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